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LEI N° 163, DE 1°/12/67


Dispõe sobre o Quadro dos Servidores Municipais  fixa os respectivos vencimentos e salários para o exercício de 1968.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - O Quadro dos Servidores Municipais, com os respectivos vencimentos e salários anuais para o exercício de 1968, passa a ser o seguinte:

GERAL
CARGO


VENC. OU

SALÁRIO-NCr$-

3.1.1.1.02

3.1.1.1.02

3.1.1.1.02

3.1.1.1.09

3.1.1.1.10

3.1.1.1.11

3.1.1.1.16

3.1.1.1.17

3.1.1.1.40

3.1.1.1.42

3.1.1.1.46

3.1.1.1.61

3.1.1.1.91

3.1.1.1.92

3.1.1.1.93

3.1.1.1.94

3.1.1.1.95

3.1.1.1.96
Subsídio do Prefeito

Representação do Prefeito

Chefe do Gabinete

Secretaria

Secretário

Auxiliar Datilógrafo

Contínuo

Serviço Pessoal

Chefe do Serviço do Pessoal

Dois Aux. do Serv. do Pessoal a NCr$-1,440,

Atendente do Serviço Pessoal

Dois Motoristas a NCr$-1.440,00

Serviço de Fazenda

Chefe do Serviço de Fazenda

Advogado

Três Aux. da Fazenda a NCr$-1.950,00

Tesoureiro

Auxiliar de Tesouraria

Dois Fiscais de Renda a NCr$-1.950,00

Contabilidade

Contador

Auxiliar de Contabilidade

Almoxarifado

Almoxarife

Auxiliar do Almoxarifado

Serviço de Viação, Transp. E Comunicação

Chefe da Divisão de Obras

Enc. do Serviço de Fiscalização

Serviço Mun. De Estradas de Rodagem

Enc. do Serv. Mun. De Est. de Rodagem

Dez (10) operários do Serv. Estradas Rodagem

Comunicações

Técnico de Manutenção Telefônica

Três Telefonistas a NCr$-1.125,00

Ensino Primário

Duas Professoras Rurais a NCr$-900,00

Ensino Secundário e Normal

Venc. e Salário do pessoal do Convênio 

Aprovado pela Lei 120, de 03/07/67

Serviço de Água e Esgotos

Enc. dos Serviços de Água e Esgotos

20 (vinte) Operários do Serv. De Água e Esgotos

Limpeza Pública

10 (dez) Operários da Limpeza Pública

Iluminação Pública
Chefe do Serviço de Eletricidade

Dois Eletricistas a NCr$-1.800,00

3 (três) Operários de manutenção a NCr$-1.080,00

10 (dez) Operários da Conservação e Reparos

Ruas e Avenidas

20 (vinte) Operários dos Serv. de Ruas e Avenidas

Praças, Parques e Jardins

10 (dez) Operários dos Serv. de praças, Parques e Jardins

Mercados, Feiras e Matadouros

10 (dez) Operários para os Serviços de Mercados,

Feiras e Matadouros
4.200,00

3.000,00

3.750,00

3.150,00

1.440,00

   750,00

1.950,00

2.880,00

   600,00

2.880,00

3.150,00

1.500,00

5.850,00

2.700,00

1.440,00

3.900,00

3.150,00

1.440,00

1.560,00

1.440,00

2.700,00

1.680,0

2.100,00

10.800,00

2.550,00

3.375,00

1.800,00

48.371,00

 1.944,00

21.600,00

10.800,00

2.100,00

3.600,00

3.240,00

10.800,00

21.600,00

10.800,00

10.800,00


Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para outra  função, de acordo com os interesses da Administração, qualquer servidor municipal, respeitados os seus direitos e vantagens, em serviço, cargos ou funções análogas.


Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a diminuir ou aumentar o número dos operários, de conformidade com os interesses do município, fazendo-se o recrutamento para obras ou serviços novos, com tempo certo, podendo fixar-lhes os salários, respeitada a limitação a que se refere o artigo 64, da Constituição do Estado de Minas Gerais.


Art. 3° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando em vigor os vencimentos e salários constantes desta Lei, a partir de 1° de janeiro de 1968, incluindo-se em Orçamento as necessárias dotações.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  1 de dezembro  de 1967.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

            Duarte Campos Magalhães

                       Secretário.

